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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 

PARECER Nº          /22– CCJ

AO PROJETO

 

 

Cria o Programa de Promoção da Educação Ambiental dos Servidores do Município de Porto Alegre.

 

 

 

 

          Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da Vereadora Cláudia
Araújo, que cria o Programa de Promoção da Educação Ambiental dos Servidores do Município de Porto
Alegre.

 

         O parecer da Procuradoria entendeu pela existência de óbice para a tramitação da matéria, por vício de
inciativa.

 

         O projeto correu as Sessões de Pauta, sendo encaminhado para esta Comissão para parecer.

 

         É o relatório.

 

         Primeiramente, necessário observar o escopo de competência da Comissão de Constituição e Justiça
que, nos termos do art. 36, I, do Regimento Interno, se restringe aos aspectos constitucionais, legais e
regimentais das proposições. Nesse sentido, destaca-se que a proposição tramitou de forma ordinária pela
Casa, seguindo o processo legislativo regimentalmente estabelecido.

 



         Em síntese, a proposição visa estabelecer um programa de educação ambiental continuada para os
servidores do Município de Porto Alegre. Segundo a proposta, as Secretarias e os órgãos da Administração
Pública seriam obrigados a enviarem representantes de cada unidade funcional para participar de eventos,
cursos, campanhas, palestras e outros que venham a ser realizados (art. 4º).

 

         Ainda que se compreenda as nobres razões que motivaram o projeto, há que se reconhecer que as leis
que têm por objetivo dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública, criando
atribuições ao Poder Executivo, são de competência privativa do Prefeito, nos termos do inc. IV e da alínea
“c” do inc. VII do art. 94 da Lei Orgânica do Município. Nessa esteira também é o disposto nos arts. 60, II,
“d”, 82, II, III, VII da Constituição Estadual que se aplicam ao Município em razão do princípio da simetria
(art. 29, caput da CR).

 

         Por conseguinte, a proposição padece de vício de iniciativa, visto que dispõe sobre matéria tipicamente
administrativa, violando os princípios da harmonia e independência entre os poderes.

 

         Ante o exposto, entendo pela existência de óbice jurídica para a tramitação do Projeto.

 

 

         Sala de Reuniões Virtual, 12 de dezembro de 2022.

 

 

 

           Vereador Felipe Camozzato

                         Relator

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 12/12/2022, às
15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0478860 e o código CRC 509D8B60.

Referência: Processo nº 161.00018/2022-55 SEI nº 0478860

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 454/22 – CCJ con�do no doc 0478860 (SEI nº 161.00018/2022-55 – Proc. nº
0057/22 - PLL 027), de autoria do vereador Felipe Camozzato, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 14 de dezembro de 2022, tendo ob�do 05 votos
FAVORÁVEIS e 01 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Claudio Janta – Presidente: NÃO VOTOU

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: CONTRÁRIO

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legisla�vo IV, em
21/12/2022, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0484309 e o código CRC D0AB720B.
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